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Processo Administrativo n' 13.584/201 8
Pregão Presencialno141/2018.
Contrato Ro Ol0/20lg.
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Hustríss ma .Secretária de Gabinete Senhora Mana Emília Pecanha

no

EPP 0

cidade de A
1235

neste ato representada pela
r#n /'bl i. .A : .n c\ : l

na

brasileira, casada, portadora da
CPF/MF sob n' 120.339.598-13

Zeni, CEP. 13.912-464, neste município de Jaguariúna
denom nada simplesmente CONTRATANTE e de out

Secretária Llt:lllltllP] IUlal'ln P=rVnllln

Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 e inscrita no
residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim

Estado de São Paulo, doravante
outro lado a Empresa CIRÚRGICA

44.689.867/0001-71. a Rua

no

MARTOMED LTDA. -
General Osório, n' 1 .026

no CNPJ/MF sob

aula. rQnrnnpnt,d, ...+a n' Município de Ribeirão Preto,
1.026 - Bairro: Centro, CEP: 14.010-000, no ' ' 'vv''vvv ''' i, d r\ua

neste ato por sua procuradora Senhora Patrícia
Identidade RG na

inscrita

Estado de
Martorano -L. '- ' Flui'çlILaUd llesLe alo por sua procuradora

.?:ml;f lliliig H:
=:E:i=i::'i:=nF:'iS:

São
Nori

paulo representada Senhora

segue:

1.0.DO OBJETO
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2.0.DOCUMENTOSINTEGRANTES

a-) Pregão Presenciam'141/2018
b-) Processo Administrativo n' 1 3.584/201 8

comnlnmento a --'- ' rídos no item anterior, são considerados suficientes para, em
objeto contratado Inato, aellnir a sua extensão e, desta forma reger o fornecimento do

3.0. PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:

Contrato.ntregas deverão ser feitas em até 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste

3.1 .1 . Este prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE
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METAL CROMADO, RESISTENTE E FLEXÍVEL. ii l
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Prefeitura
Departarileliia de

Rua Alfredo B!!eno, 1235 -
Fc,ne:(lg} 3a67 9801 /

!ww&dlêc-ogâ:B

3.4 A entrega, montagem(se necessário)
responsabilidade da CONTRATADA

e o transporte do objeto
serll qualquer ónus para a Prefeitura.

serão total

3.5
orodutos não atendem

prazo de lO (dez) dias-

detectado que os

:Ê.â=e!!S::m=:$='!ç:;=©çH ll!::\SR,:?:b\:=E: =
desacoardo com as especificações técnicas do objeto licitado.

cuals perfazem o valor global de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais)

4.2 0s valores retro referidos são finais e irreajustaveis. não
se admitindo qualquer
HiFa+,ne n indirptnn como

acréscimo estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como
também os lucros da CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato,
dotações orçamentárias:

correrão por conta das seguintes

::?: ':'=lg::,EcEjjjHâ.fh;lEl:=E=!,y.y:,-'"'' T= m o'''-H EIÊ::
Secretaria solicltante, aos seguintes
saude.admiiç
contfisico

sm s . adm(ã)i ag uarli411a.gQ:ag)(:b!,
rá rubricada e

elofiscalresponsável.

aos endereços eletrõnicos
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Prefeitura do

Departamento de Licitações e Contratos
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna SP - CEP 13910-027

Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

U: B13 Bl$U :ls:i H%ll
poupança.
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5.4. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A
não serão efetivados os pagamentos.

5.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e).

IPCA-E para atualização monetária.

6.0.PENALIDADES: . . . ..
6.1 . Por descumpnmento de cláusulas editalícias ou pela inexecução.total ou parcial
do Contrato a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no
respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da
falta. nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/02:

6.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades
gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrido diretamentel

de pouca

6.1 .2. multa, nas seguintes situações

6.1 .2.1. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de .atraso na sua retirada
até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração
poderá ser aplicada a multa por inexecução e rescisão unilateral do Contratos

6.1 .2.2. de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado
em realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso: após o que,.a
critério da Administração, poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovida
a rescisão unilateral do contratos

&.



;\!tlÂ.i}.{/

®
Prefeitura do N!

'==Glg=H)llEIB;;l=çi,g"-"'

:'' 'H..EVitEI?SlflBãlilil)ll! GÜXgU
6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anosl

EHHil EEUl=$=!:'Ê

determinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas
administrativa ou judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no
subitem 6.1 .2

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa,
não eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a
acarretar ao CONTRATANTE.

Civil

là H13ÊHI.:il:HWg EUg::
7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no
art. 79, da Lei n' 8.666/93.
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8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

de Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/2017

l:''.''=mEE.Ee%E.l=:w:'t' UF e'.-== ss
Contas do Estado de São Paulo.

1 2.1 . Dá-se ao presente COTO.to o valor total de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos
reais), para todos os efeitos legais.



Prefeitura
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1 3.0. VIGENCIA to vigorará por 30 (trinta) dias contados de sua assinatura.

H:l==ÊIBã1;31m$âH:gE=ET: s'e:
Jaguariúna, 01 de fevereiro de 2019

seja

Secretária de Gabinete

RG N' 14.018.150
CPF/MF N' 071 .696.658-16

TESTEMUNHAS

Assistente de Gestão pública
PrekRvía do MwdpiO de Jaguanuna

7
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Fone: (19) 3867 9801 / 9780 / 1}707 / 9757 / 9792 / 9786 0'027' '

TERMO DECIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

Pregão Presenciam'141/2018
Processo Administrativo n' 13.584/2018

Contrato n' 01i0/2019 equipamentos hospitalares - CONVENIO

"-ntratante' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
;::;;;;;ã;léiRiiRãlCA MAnTOMCD L"DA. - EPP.

Itens 32, 33,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

$ ?sE =nBEzi=õ,,:zs:'*â::â"s::.!s:í":sa'b:

a) 02. Damo.nos hameOo dos ADs do processo até seu julgamento final e consequente

pyElicl çaocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 01 defevereiro 2019

GESTOR
Nome: Mana QO çarmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99
RG: 22.552.440-5 SSP/SP

Ê-H;ii b;;;«i:
Telefone(s):(19)3837-2424
Assinatu ra :

Centro, 13.910-025

Ê-
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Nome: Mana Emitia Peçanha de

É!$:g98H#HIS''
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: l
Endereço: Rua Custódia,
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Telefone(s):
Assinatu ra:

Oliveira Salva

CEP. 13.g12-464, Jaguariúna SP

com

Nome: Patrícia MaHorano Nora
Cargo: Gerente
CPF: 071 .696
Data de Nascimento:
Endereço residencial
Jacques, no
E-mail
E-mail pessoal:
Telefone(s): (16) --
Assinatu rarss

Santa Cruz José


